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Vogais suplentes:
Elsa Maria Ambrósio Tomé, Adjunta da direção do Estabelecimento 

Prisional de Tires.
Sandra Isabel Abreu Mateus Patrício, Técnica Superior da DSRH/

DGRH.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

23 — A reserva de recrutamento que resultar do presente procedimento 
concursal é válida por um período de 18 (dezoito) meses, a contar da data 
de homologação da lista unitária de ordenação final, para as Unidades 
Orgânicas indicadas no ponto 5 do presente aviso.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de agosto de 2018. — O Subdiretor -Geral, João Paulo Carvalho.
311635086 

 Aviso n.º 13405/2018

Concurso interno geral de ingresso para recrutamento
de 11 técnicos profissionais de reinserção

social para as equipas de vigilância eletrónica
1 — Ao abrigo e nos termos do previsto nos artigos 30.º e 33.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante LTFP), em conjugação com o 
artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, torna -se público 
que, por meu despacho, de 6 de agosto de 2018, se encontra aberto, pelo 
período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente Aviso 
no Diário da República, concurso interno geral de ingresso, para preen-
chimento de 11 postos de trabalho da categoria de técnico profissional 
de reinserção social de 2.ª classe da carreira de técnico profissional de 
reinserção social, do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais — Equipas de Vigilância Eletrónica, na modalidade 
de vínculo de emprego público, titulada por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado — Ref.ª 192/TPRS/2018.

2 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, 
conjugado com a Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foram soli-
citados pareceres prévios à entidade gestora da valorização profissio-
nal — INA, que declarou a inexistência de trabalhadores em situação 
de valorização profissional, cujo perfil se adequasse às características 
dos postos de trabalho em causa, inexistindo também reserva de recru-
tamento constituída, quer neste serviço, quer na ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento.

3 — Locais e distribuição dos postos de trabalho:
Equipa de Vigilância Eletrónica de Lisboa: 3 postos de trabalho;
Equipa de Vigilância Eletrónica do Porto: 2 postos de trabalho;
Equipa de Vigilância Eletrónica de Évora: 1 posto de trabalho;
Equipa de Vigilância Eletrónica de Faro: 2 postos de trabalho;
Equipa de Vigilância Eletrónica de Ponta Delgada: 3 postos de trabalho.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho; Código do Procedimento Administrativo 
(Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro).

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para os postos de 
trabalho colocados a concurso e a reserva de recrutamento é válida por 
um prazo de 18 meses, contados da data de homologação da lista de 
ordenação final, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

6 — Caracterização dos postos de trabalho — O conteúdo funcional 
dos postos de trabalho, de acordo com o n.º 1 do artigo 36.º do Decreto-
-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, e constante do anexo III do Decreto-
-Lei n.º 204 -A/2001, de 26 de julho, é o seguinte: Sob orientação de 
dirigentes, coordenadores e técnicos superiores e aplicando normas e 
instruções, desempenhar funções de apoio técnico na área operativa de 
reinserção social de infratores penais, designadamente no domínio da 
execução de decisões judiciais que apliquem penas e medidas penais 
alternativas à prisão, de execução na comunidade, fiscalizadas com 
recurso a meios de vigilância eletrónica. No âmbito da execução das 
decisões judicias penais com vigilância eletrónica, sob a orientação 
do coordenador e técnico superior responsável, assegurar tarefas de 

acompanhamento de adultos e jovens, de monitorização do sistema 
informático, de reação a alarmes e alertas com deslocações aos locais 
de vigilância eletrónica a qualquer hora do dia ou da noite, de despiste 
e investigação das ocorrências e reposição da normalidade, de resposta 
de primeira linha em situações de crise, de reposição da normalidade 
na execução da decisão judicial, de controlo e fiscalização de saídas 
autorizadas e das suas finalidades, de instalação dos equipamentos 
de vigilância eletrónica, de aferição do seu correto funcionamento, de 
desinstalação dos equipamentos de vigilância eletrónica. Sob orientação 
superior, articular com os tribunais, órgão de polícia criminal e rede co-
munitária. Colaborar ainda na preparação, execução e avaliação de planos 
de execução das penas e medidas, bem como na elaboração de informa-
ções, relatórios e outros instrumentos técnicos. Quando o exercício das 
suas funções implique deslocações, conduzir viaturas afetas ao serviço.

7 — Regime de trabalho — As equipas de vigilância eletrónica fun-
cionam em regime de laboração contínua e os técnicos -profissionais 
de reinserção social estão, em regra, integrados no regime de trabalho 
por turnos.

8 — Remuneração
8.1 — Remuneração base — O posicionamento remuneratório dos 

candidatos com vínculo de emprego público previamente constituído 
será determinado nos termos do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na redação atual, conjugado com o n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 2015), aplicável por 
força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro (LOE 2018).

8.2 — Suplementos remuneratórios: Além do subsídio de refeição a 
abonar nos termos gerais, a ocupação dos postos de trabalho a concurso 
confere ainda o direito ao ónus de função previsto na alínea a) do n.º 6 
do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 204 -A/2001, de 26 de julho, em vigor 
por força do n.º 1 do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28.09, 
e devido nos termos do artigo 159.º da LTFP, e no caso dos postos de 
trabalho para a Equipa de Vigilância Eletrónica de Ponta Delgada, o 
direito ao subsídio de fixação, previsto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto 
Regulamentar n.º 15/88, de 31 de março, no caso de trabalhadores 
oriundos do continente ou de outras ilhas.

9 — Pacto de permanência — Os candidatos que venham a celebrar 
contrato de trabalho com a DGRSP ficarão sujeitos a um pacto de per-
manência de três anos, nos termos do artigo 78.º da LTFP.

10 — Âmbito do recrutamento: Apenas poderão candidatar -se ao 
presente concurso os trabalhadores com vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 
do artigo 30.º da LTFP, incluindo os trabalhadores das administrações 
regionais e autárquicas, bem como, candidatos não detentores de vín-
culo de emprego público por tempo indeterminado que se enquadrem 
nas situações previstas no artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à 
Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de 
maio, e 320/2007, de 27 de setembro, e no n.º 8 do artigo 62.º da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 53/2014, de 25 de 
agosto.

11 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
11.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Requisitos especiais:
11.2.1 — Nível habilitacional — Os candidatos deverão ser titulares 

de adequado curso tecnológico, curso das escolas profissionais, curso 
das escolas especializadas de ensino artístico, curso que confira certi-
ficado de qualificação profissional de nível III, definida pela Decisão 
n.º 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, de 16 de julho 
de 1985, ou curso equiparado, nos termos da alínea d) do n.º 1 artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de dezembro, ou do 12.º ano de 
escolaridade, obrigando -se a DGRSP/Divisão de Formação a ministrar 
a adequada formação específica para o exercício de funções de TPRS, 
de acordo com o respetivo «Dossier de Integração», por forma a suprir 
a falta de habilitação académica específica.

11.2.2 — Habilitação para conduzir veículos a motor — os candidatos 
deverão possuir carta de condução de categoria B (veículos ligeiros).

11.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.
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12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas atra-

vés do preenchimento de requerimento modelo tipo, a utilizar obri-
gatoriamente pelos candidatos, disponível na secção de expediente da 
DGRSP ou na respetiva página eletrónica (www.dgsp.mj.pt — Recursos 
Humanos — Concursos e Procedimentos Concursais), a qual deverá ser 
entregue até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 13h e das 14h às 17h), nas instalações da 
DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º, Esq., Lisboa;

b) Por correio registado com aviso de receção, para:
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais
(Concurso interno geral de ingresso — Ref.ª 192/TPRS/2018) Avenida 

da Liberdade, 9, 2.º, Esq.
1250 -139 Lisboa

12.2 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados das ações de formação frequentadas nos últimos cinco 

anos, relacionadas com as atividades que caracterizam os postos de 
trabalho a que se candidatam;

d) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com 
data posterior à do presente aviso, que comprove inequivocamente:

i) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular e a respetiva antiguidade;

ii) Identificação da natureza do vínculo de emprego público de que 
é titular;

iii) Posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor e data da colocação no referido posi-
cionamento remuneratório;

iv) Menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de 
desempenho relativas aos três últimos anos, ou indicação de que não 
possui avaliação do desempenho no período, por razões que não são 
imputáveis ao candidato;

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, da qual conste a caracterização e descrição 
das funções por último exercidas pelo candidato, o tempo de execução, 
e o grau de complexidade das mesmas;

f) No caso dos candidatos abrangidos pelo Regime Incentivos à Presta-
ção de Serviço Militar, é também exigida declaração emitida pelo órgão 
competente do Ministério da Defesa Nacional, da qual conste de forma 
inequívoca a data de início e fim do vínculo contratual, assim como a 
data em que caduca o incentivo.

13 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Métodos de seleção — nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 19.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, serão utilizados os seguintes 
métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos;
b) Entrevista profissional de seleção.

15.1 — A prova de conhecimentos tem caráter eliminatório, considerando-
-se excluídos os candidatos que obtiverem uma classificação inferior 
a 9,5 valores.

15.2 — A prova de conhecimentos, para a qual os candidatos serão 
oportunamente convocados, reveste a forma escrita e visa avaliar os 
níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos 
exigíveis e adequados ao exercício da função.

15.2.1 — A prova de conhecimentos incidirá sobre os diplomas pu-
blicados em anexo ao presente aviso.

15.2.2 — A prova de conhecimentos consistirá num conjunto de ques-
tões de escolha múltipla ou verdadeiro/falso, sendo permitida a consulta 
da legislação em anexo ao presente aviso, desde que os candidatos sejam 
portadores da mesma.

15.3 — Os candidatos que obtenham classificação igual ou superior a 
9,5 valores na prova de conhecimentos, serão convocados, para a entre-
vista profissional de seleção, onde serão ponderados o sentido crítico, a 
motivação, a expressão e fluência verbais, e a qualidade da experiência 
profissional de acordo com a seguinte fórmula:

EPS = SC + M+ EFV + 2QEP
5

15.4 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de seleção, considerando -se como não aprovados os candidatos 
que no método de seleção eliminatório ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

15.5 — Em caso de igualdade de classificação final observar -se -á 
o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

16 — Os critérios da prova de conhecimentos e da entrevista profis-
sional de seleção, bem como o sistema de classificação final, incluindo 
a respetiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões do júri 
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

17 — Publicitação das listas do concurso:
17.1 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão da relação a 

afixar no local de estilo das instalações da Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais sitas na Avenida da Liberdade, 9, 2.º, esquerdo, 
Lisboa, e na página eletrónica da DGRSP — www.dgsp.mj.pt (recur-
sos humanos — Concurso e Procedimentos Concursais), nos termos 
do n.º 2 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e os 
candidatos excluídos serão notificados nos termos do artigo 34.º do 
mesmo diploma legal.

17.2 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos 
candidatos nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, sendo igualmente publicitada na página eletrónica desta 
Direção -Geral.

18 — Constituição do júri do concurso:
Presidente — Teresa Maria Lopes, Diretora de Serviços de Vigilância 

Eletrónica.
Vogais efetivos:
Maria Manuela Santos Sousa Caseiro Campos, técnica superior de 

reinserção social da Direção de Serviços de Vigilância Eletrónica, que 
substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

Sandra Isabel Roque Vida -Larga, técnica superior da Direção de 
Serviços de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Anabela dos Santos Melo, coordenadora da equipa de vigilância 

eletrónica 10 Ponta Delgada.
Jorge Manuel Lopes Romão, coordenador da equipa de vigilância 

eletrónica 01 Lisboa.

19 — Informações complementares podem ser obtidas na página 
eletrónica da DGRSP — www.dgsp.mj.pt.

20 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.»

27 de agosto de 2018. — O Subdiretor -Geral, João Paulo Carvalho.

ANEXO

Legislação da prova de conhecimentos
(na sua redação atual)

(apenas os artigos/matérias indicados)
Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro — Regula a utilização da Vigilância 

Eletrónica;
Portaria n.º 26/2001, de 15 de janeiro, que estabelece as caracterís-

ticas técnicas gerais a que deve obedecer o equipamento a utilizar na 
vigilância eletrónica;

Código Penal, republicado pela Lei n.º 59/2007, de 4 de setem-
bro — artigos 43.º e 44.º; 61.º e 62.º; 152.º e 154.º -A, 274.º -A;

Código de Processo Penal, republicado pela Lei n.º 48/2007, de 29 de 
agosto — artigos 1.º, 8.º, 48.º a 53.º, 57.º, 67.º -A, 191.º a 193.º; 196.º a 
204.º, 211.º a 218.º, 467.º, 468.º e 470.º;

Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro — Estabelece o regime jurídico 
aplicável à prevenção da violência doméstica, à proteção e à assistência 
das suas vítimas — artigos 31.º, 35.º e 36.º;

Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade, 
aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro — artigos 118.º a 
122.º, 188.º, 216.º a 222.º; 222.º -A a 222.º -D;
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Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho — artigos 6.º a 9.º (Modalidades de vínculo 
para o exercício de funções publicas); artigos 19.º a 24.º (Garantias de im-
parcialidade/acumulação de funções); artigos 70.º a 73.º e 76.º (Direitos, 
deveres e garantias do trabalhador e do empregador público); arti-
gos 108.º a 119.º (Horários de trabalho); artigos 126.º a 135.º (Férias/Fal-
tas); artigos 176.º a 179.º (exercício do poder disciplinar); artigos 288.º 
a 305.º (extinção do vínculo de emprego público).

Código do Procedimento Administrativo — Aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — artigos 3.º a 19.º (Princípios gerais da 
atividade administrativa); artigos 82.º a 88.º (Do direito à informação); 
artigos 102.º a 129.º (Procedimento do ato administrativo).

Lei Orgânica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais — 
Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, alterada pela Declaração 
de Retificação n.º 63/2012, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 217, 9 de novembro de 2012;

Portaria n.º 118/2013, de 25 de março — Determina a estrutura nuclear 
da Direção -Geral e Reinserção Social e as competências das respetivas 
unidades orgânicas, estabelece o número máximo de unidades orgânicas 
flexíveis dos serviços centrais e define o número máximo dos cargos 
de dirigente intermédio de 2.º grau respeitantes aos serviços descon-
centrados, bem como o número máximo de equipas multidisciplinares.

311635159 

 Aviso n.º 13406/2018

Recrutamento de dois assistentes técnicos para o Estabelecimento 
Prisional de Izeda

1 — Em conformidade com os n.os 1 a 3 do artigo 30.º e com o ar-
tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, 
de 7 de agosto e pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, torna -se público 
que, por meu despacho de 5 de julho de 2018, está aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum (Ref.ª 176/AT/2018) com 
vista à ocupação de dois postos de trabalho da carreira/categoria de assis-
tente técnico do mapa de pessoal da Direção Geral de Reinserção e Ser-
viços Prisionais — Estabelecimento Prisional de Izeda, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, 
conjugado com a Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi soli-
citado parecer prévio à entidade gestora do sistema de valorização 
profissional — INA (Processo n.º 66544) que declarou a inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, com o perfil identificado.

Mais se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º 
e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e adiante designada 
de Portaria, não estão constituídas reservas de recrutamento próprias, 
encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da 
referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o pre-
sente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.
pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, e na página eletrónica da 
DGRSP (www.dgsp.mj.pt — Recursos Humanos — Concursos) a partir 
da data da publicação no Diário da República e por extrato, no prazo 
de três dias contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP); Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, adiante designada por Por-
taria; Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro).

5 — Local dos postos de trabalho: Estabelecimento Prisional de Izeda, 
situado na Rua da Congregação Salesiana, 5300 -613 Izeda.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Organizar e manter atualizados os processos individuais dos respetivos 

trabalhadores; elaborar mapas de assiduidade e proceder ao respetivo 
registo; proceder à notificação dos trabalhadores dos atos que devam 
tomar conhecimento; organizar e manter atualizados os processos indi-
viduais dos reclusos; notificar os reclusos dos atos e decisões judiciais; 
reunir a informação necessária para as reuniões do conselho técnico; 
proceder à abertura das contas dos reclusos, e mantê -las atualizadas; 
manter atualizados os registos de todos os movimentos bancários e do 
fundo de maneio; fazer diariamente a reconciliação bancária.

7 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal os 

trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, 
incluindo os trabalhadores das administrações regionais e autárquicas, 

bem como, candidatos não detentores de vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações previstas no 
artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar 
nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de maio, e 320/2007, de 27 de 
setembro, e no n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.

8 — Requisitos gerais de admissão: Os requisitos gerais, necessários 
para o exercício de funções públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 — Nível Habilitacional: 12.º Ano de escolaridade ou de curso que 
lhe seja equiparado nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º e n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, na sua redação atual, exceto se já pertencerem 
à carreira de assistente técnico.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posiciona-
mento remuneratório dos trabalhadores recrutados é efetuada nos termos 
do disposto no artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória de 
referência a 4.ª posição da carreira de assistente técnico, com os limites 
impostos pelas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para 2015, 
em vigor por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2018.

12 — Suplemento remuneratório — Além do subsídio de refeição a 
abonar nos termos gerais, a ocupação do posto de trabalho a concurso 
confere ainda o direito ao subsídio de risco, previsto na alínea b) do n.º 4 
do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 38/82, de 7 de julho, na sua 
redação atual, em vigor por força do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, e devido nos termos do 
artigo 159.º da LTFP.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através 

do preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento con-
cursal, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publicado 
no Diário da República, de 8 de maio de 2009, disponível na secção de 
expediente da DGRSP ou na respetiva página eletrónica (www.dgsp.
mj.pt — Recursos Humanos — Concursos), a qual deverá ser entregue 
até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 12:30h e das 14h às 17h), nas instalações 
da DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º, Esq., Lisboa;

b) Por correio registado, com aviso de receção, para:
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (Procedimento 

concursal — Ref.ª176/AT/2018) Avenida da Liberdade, 9, 2.º, Esq.
1250 -139 Lisboa

13.2 — Com a candidatura deverão ser entregues os seguintes do-
cumentos:

a) a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados das ações de formação frequentadas nos últimos cinco 

anos, relacionadas com as atividades que caracterizam os postos de 
trabalho a que se candidatam;

d) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, que comprove inequivocamente:

i) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 
titular e a respetiva antiguidade;

ii) Identificação da natureza do vínculo de emprego público de que 
é titular;

iii) Posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor e data da colocação no referido posi-
cionamento remuneratório;

iv) Menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de 
desempenho relativas aos três últimos anos, ou indicação de que não 
possui avaliação do desempenho no período, por razões que não são 
imputáveis ao candidato;

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, da qual conste a caracterização e descrição 


